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DECRETO Nº 9.424, DE 23 MARÇO DE 2020. 

Declara situação de Calamidade Pública no Município de 

Rondonópolis, em razão da Pandemia decorrente do Coronavírus 

(COVID-19). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

CONSIDERANDO a situação epidemiológica internacional PANDEMIA declarada pela 

Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe confere o Art. 79, inciso XXII da Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de prevenção para evitar a ocorrência de 

transmissão e óbitos por Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.421, de 20 março de 2020, que dispõe sobre a criação do 

comitê municipal de enfrentamento da pandemia de infecção humana pelo novo Coronavírus 

(COVID-19); e 

 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretada situação de Calamidade Pública no Município de Rondonópolis, para 

enfrentamento da Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), de importância 

internacional, até a declaração de encerramento da crise, por parte do Comitê de Gestão, criado 

pelo Decreto nº 9.421, de 20 março de 2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de março de 2020; 

103º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 9.425, DE 23 MARÇO DE 2020. 

Concede férias coletivas aos servidores públicos municipais do Município de 

Rondonópolis-MT. 

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas Lei Orgânica do Município, 

  

 

CONSIDERANDO, a Pandemia ocasionada pelo COVID-19 e a sua propagação e contágio 

através de contatos por proximidade e aglomerações, fazendo-se necessário que sejam tomada 

providencias do sentido de coibir a sua propagação; 

  

CONSIDERANDO, a necessidade de diminuir o contato de pessoas nos departamentos da 

administração pública municipal, visando reduzir a intensidade da prestação de serviços 

públicos, sem maiores prejuízos à comunidade, o que será possível com a concessão de férias 

coletivas aos servidores públicos municipais; 

  

CONSIDERANDO que a concessão de férias coletivas é ato discricionário da autoridade 

competente, por conveniência da Administração Pública, baseada no princípio da Supremacia 

do Interesse Público; 

  

CONSIDERANDO, ainda, o princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, a exigir a 

manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformidade na conduta entre os diversos 

órgãos do Município,  

 

DECRETA: 

  

Art. 1º Ficam concedidas férias coletivas aos servidores públicos municipais, no período de 24 

de março de 2020 a 02 de abril de 2020, podendo ser prorrogado caso constatado a necessidade 

decorrente a COVID-19, com exceção dos serviços considerados essenciais que, pelas suas 

naturezas, não poderão sofrer alterações. 

  

Art. 2º Consideram-se, neste período, serviços essenciais os relacionados à saúde e as tarefas 

administrativas que têm prazos legais específicos de execução e aqueles cuja a paralisação 

poderão causar prejuízos à administração e riscos à população 

  

Parágrafo único. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala e 

números suficientes, em cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, de forma a 

não sofrerem interrupção. 

   

Art. 3º As férias coletivas concedidas por este ato serão descontadas dos períodos aquisitivos 

vencidos e/ou a vencer. 

Parágrafo único. No caso de férias à vencer, o pagamento do 1/3 de férias, somente será pago 

mediante a implementação do efetivo direito, considerando o lapso temporal de 12 meses. 

  

Art. 4º Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de março de 2020; 

103º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

DECRETO Nº 9.426, DE 23 MARÇO DE 2020. 

ALTERA O DECRETO Nº 9407, DE 17 DE MARÇO DE 2020, COM 

REDAÇÃO DADA DECRETO Nº 9407, DE 17 DE MARÇO DE 2020, 

QUE DISPÕE SOBRE AÇÕES E MEDIDAS PARA MINIMIZAR A 

PROLIFERAÇÃO, ENTRE A POPULAÇÃO, DO CORONAVÍRUS (2019-

nCoV), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas Lei Orgânica do Município, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Acrescentar o inciso X no Art.4º do Decreto 9.407, de 17 de março de 2020, com 

redação dada Decreto nº 9.422, de 21 março de 2020, nos seguintes termos: 

 

X – Os estabelecimentos considerados de atividades essenciais deverão adotar 

medidas de proteção, higienização e controle de acesso para que se evite 

aglomerações de pessoas no interior do estabelecimento. 

XI- Os passageiros que chegarem de viagem por vias aéreas ou terrestres deverão 

ser identificados e cadastrados pela Vigilância Sanitária para fins de controle, 

procedendo a constatação do local de origem e sendo postos em condição de 

isolamento, conforme Portaria nº 356/2020 do Ministério da Saúde. 

 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do dever de isolamento disposto no inciso XI 

do Art. 4º, a Vigilância Sanitária ou Médico comunicará a autoridade Policial e ao Ministério 

Público o descumprimento da medida. 
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Art. 2º O art. 9º do Decreto 9.407, de 17 de março de 2020, com redação dada Decreto nº 

9.422, de 21 março de 2020, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 9.415, de 19 de 

março de 2020, passa vigorar com as seguintes alterações: 

 

 

“Art. 9º Determinar, em caráter obrigatório: 

 

[...] 

 

XXVI - suspender todas as obras de construção civil, com exceção das obras 

emergenciais e da área da saúde; 

(...) 

XXVIII - suspender o funcionamento do comércio local, com exceção dos serviços 

essenciais, a exemplo de hospitais, laboratórios de análises clínicas, clínicas 

veterinárias, farmácias, postos de gasolina, empresas de distribuição de insumos 

hospitalares, mercados, padarias, açougue; 

XXIX - que os postos de combustível do perímetro urbano, inclusive os de acesso à 

rodovias Federais e Estaduais, funcionarão de segunda-feira a sábado no período 

das 6h às 18h; 

 

Art. 2º Fica alterado o Art. 21-A ao Decreto 9.407, de 17 de março de 2020, nos seguintes 

termos: 

 

Art. 21-A É permitido serviços da área alimentar por entrega domiciliar. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de março de 2020; 

103º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 9.427, DE 23 MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre a criação do Comitê de Acompanhamento de 

Obras e Serviços Públicos, no âmbito do município de 

Rondonópolis – MT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 332 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a extrema necessidade de acompanhamento de obras e serviços públicos, 

diante das medidas de enfrentamento e prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública, causado pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2). 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Acompanhamento de Obras e Serviços Públicos, 

a ser composto da seguinte forma: 

  

I. CLAUDINE LOGRADO FANAIA  

Secretária Municipal de Infraestrutura de Rondonópolis e Coordenadora do Comitê; 

II. LEONARDO RODRIGUES PAULIQUEVIS 

Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

III. LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUÍNI 

Secretário Municipal de Administração; 

IV. ALDIMAR PEREIRA OSSUNA 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art.2º O propósito do presente Comitê será analisar as prioridades das obras e serviços 

essenciais e emergenciais. 

 

Art. 3º O Comitê Municipal de Acompanhamento de Obras e Serviços Públicos reunir-se-á de 

forma ordinária e extraordinariamente quando necessário, para o desenvolvimento das 

atividades objeto de sua instituição. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de março de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________ EM BRANCO 
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